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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto  “Rede de Assistência ao servidor municipal implementada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Rede de Assistência ao servidor municipal implementada.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação de uma rede de assistência ao servidor municipal, com o objetivo de oferecer suporte integral aos profissionais da administração pública local. A iniciativa visa proporcionar serviços de apoio psicológico, jurídico e social, além de promover ações de bem-estar e qualidade de vida para os servidores. A rede busca melhorar as condições de trabalho, fortalecer a saúde mental e promover o equilíbrio entre vida pessoal e profissional, garantindo que os servidores tenham os recursos necessários para desempenhar suas funções de maneira mais eficiente e satisfatória.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 700.000,00
	
	1
	
	R$ 500.000,00

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$
500.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 1.500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 700.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A proposta de implementação de uma Rede de Assistência ao Servidor Municipal visa proporcionar apoio e suporte integral aos servidores públicos municipais, reconhecendo a importância de garantir um ambiente de trabalho saudável, equilibrado e eficiente. O servidor público desempenha um papel fundamental na execução das políticas públicas e na prestação de serviços à população, sendo essencial que sua saúde física, mental e emocional seja devidamente cuidada.
A criação de uma rede de assistência ao servidor é uma medida que busca promover o bem-estar e a qualidade de vida dos profissionais, o que impacta diretamente na produtividade e no desempenho das atividades cotidianas. A assistência pode envolver diversos tipos de apoio, como serviços de saúde, programas de orientação psicológica, capacitação profissional, acompanhamento nutricional, apoio jurídico, entre outros, visando garantir que o servidor tenha os recursos necessários para superar eventuais dificuldades que possam interferir em seu trabalho e em sua qualidade de vida.
Além disso, a criação de uma rede de apoio estruturada contribui para a redução do absenteísmo, melhora a saúde mental dos trabalhadores e fortalece o sentimento de valorização e pertencimento ao serviço público. Servidores que se sentem apoiados e cuidados tendem a ter maior engajamento em suas funções e são mais motivados a contribuir para a melhoria dos serviços prestados à sociedade.
A implementação de um sistema de assistência também auxilia na prevenção de doenças ocupacionais, como o estresse, a síndrome de burnout, entre outras, que podem ser causadas pela sobrecarga de trabalho ou pelo ambiente estressante. Ao proporcionar mecanismos de suporte, a rede de assistência atua de forma preventiva, evitando que problemas de saúde e questões emocionais se agravem e comprometam o desempenho profissional e a qualidade de vida do servidor.
Portanto, a emenda é justificada pela necessidade de se criar uma estrutura de apoio eficaz e contínua aos servidores municipais, assegurando que eles recebam o devido suporte para exercer suas funções com saúde, dignidade e bem-estar. A implementação da rede de assistência é um passo importante para fortalecer a gestão pública, garantir a qualidade dos serviços prestados à população e valorizar o servidor municipal, elemento essencial para o bom funcionamento da administração pública.




Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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